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ANEXO VI
MODELO DE CONTRATO

MINUTA Nº /

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO PRETO EA
EMPRESA ...........................................................................

Ref.: Pregão Presencial nº. 60/2023
Processo Licitatório: nº 377/2023

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO, com sede à
Rua Diogo de Vasconcelos, nº 29A, Bairro Pilar – CNPJ nº 18.295.295/0001-36, neste ato representado
pelo Ilmo. Secretário Municipal de .........................., Sr................................., , no uso das atribuições que
lhe são conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
a ....................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. .................., com sede
à ........................................., ..., bairro ......................, Ouro Preto, MG, CEP ........-..., doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e atendidas as cláusulas e condições que enunciam a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto do presente contrato a contratação de empresa na prestação de serviços de transporte
rodoviário, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares, epúblicos de
características domiciliares, não perigosos (CLASSE II-A e CLASSE II-B, ABNT NBR 10.004:2004),
gerados pelo município de OURO PRETO e seus distritos, no quantitativo estimado de 1.500,00
ton/mês, devendo o tratamento e a disposição final acontecerem em aterro sanitário devidamente
licenciado, conforme especificações contidas na proposta da contratada e no edital de licitação, partes
integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do contrato reger-se-á pela normas consubstanciadas nos artigos 55 inciso XIII e 66 a 76,
exceto o 72, da Lei n.º 8.666/93, e especificações/normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de
Meio Ambiente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado dentro do limite legal
estabelecido na Lei 8.666/93, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
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O valor global do presente contrato é de R$ ............. (.......................................... ).

Parágrafo único. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusas todas as
despesas necessárias à perfeita execução do objeto tais como: mão-de-obra, transportes, materiais,
impostos, taxas e encargos sociais, previdenciários e tributos decorrentes do presente contrato, o
mesmo ocorrendo com direitos trabalhistas oriundos da atividade contratada, na conformidade do art. 71,
§1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

I. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, medição e
emissão da nota fiscal.
II. A Contratada deverá manter durante todo processo de execução contratual os requisitos de
habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
III. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria da
Fazenda do Município, por processo legal.
IV. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento serácontado
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
V. Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, serão
observadas as normas constantes da Lei de Licitações.
VI. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a emissão do
empenho prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de Contrato, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz.
VII. Para qualquer alteração nos dados da licitante, a Contratada deverá comunicar ao Contratante por
escrito acompanhada dos documentos alterados no prazo de 30 (trinta) dias antes da emissão da Nota
Fiscal dos serviços prestados.
VIII. A Contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovado irregularidades,
falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa.
IX. O prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.
X. A remuneração da empresa contratada ocorrerá com a apresentação, por parte da mesma, além da
fatura/nota fiscal referente aos serviços prestados, inclusive todos documentos que constam no Item15 –
MEDIÇÕES do termo de referencia, alusivo ao período da medição.
XI. Relatório de pesagens ou ticket de balança deverá ser obtido a partir de balança rodoviária instalada
no aterro sanitário da empresa contratada, devendo esta estar regularmente aferida e calibrada,
contendo no mínimo as seguintes informações de cada veículo pesado: peso de entrada, peso de saída,
peso líquido, data e hora de entrada, data e hora de saída, placa do veículo e informação sobre o
gerador (Município de Ouro Preto).
XII. O faturamento/cobrança será efetuado levando-se em consideração valor fixo por tonelada (R$/T)
efetivamente coletada, transbordada, transportada, tratada e ao final disposta de forma ambientalmente
adequada no aterro sanitário da empresa contratada.
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02.14.01.15.452.0105.2201 3.3.90.39.00, FR: 108, FICHA: 1020

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

I. O Município reserva-se no direito de não aceitar o objeto em desacordo com o previsto neste
instrumento convocatório.

II. Compete à Secretaria Municipal de Obras proceder à supervisão e fiscalização dos serviços. O
fiscal do contrato será o funcionário Carlos Henrique de Araújo.

III. A equipe de fiscalização terá poderes para analisar e decidir sobre proposições da CONTRATADA
que visem melhorar a execução do serviço, propor aplicações de advertências à empresa quanto ao
prazo de entrega dos serviços e às falhas da CONTRATADA, solicitar o reparo dos serviços
inadequadamente executados e propor aplicação de penalidades.

IV. A existência da supervisão/fiscalização, não exime a responsabilidade da CONTRATADA,
respondendo esta, pelos métodos construtivos utilizados nos serviços, assim como pelos materiais neles
empregados.

V. De igual maneira, a CONTRATADA responde integralmente pela segurança do pessoal na obra.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME LEGAL

O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes da Lei n.º 8.666/93, sendo decorrente de
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 60/2023, de ....... de................de 2023.

CLÁUSULA NONA – DOS GESTORES DO CONTRATO

O Gestor do contrato será o funcionário Rodrigo Bibiano da Silva - Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo do Município de Ouro Preto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos em termo de referencia;

b) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na
execução dos serviços;
c) Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços;

d) Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por
objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos serviços
concluídos, especialmente ao final da obra.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as
obrigações sociais e salariais dos empregados;
b) Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas no todo ou na
parte, objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorporações resultantes da
execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;
d) Permitir e facilitar à Fiscalização ou Supervisão do Município a inspeção da obra, em qualquer dia e
horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;
e) Participar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma,
indicando as medidas para corrigir a situação;
f) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, estabelecendo rigorosamente as
normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pelo
Município;
g) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do município de Ouro Preto-
MG, sobre a execução de serviços em locais públicos;
h) Substituir, por exigência e exclusiva conveniência da Administração, qualquer elemento do seu
quadro de pessoal, no prazo máximo de quarenta e oito horas;
i) Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pela Administração;
j) Assumir responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;
k) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
l) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança Medicina e Higiene do Trabalho;

m) Emitir, ao final de cada período mensal, relatórios das atividades desenvolvidas (Relatório Diário de
serviços) pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;
n) Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executados os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os motivos seguintes:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais;

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

III. a lentidão no seu cumprimento;
IV. o atraso injustificado no início da execução dos serviços;
V. a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo I do artigo
67 da lei 8.666/93;
VII. a decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

VIII. a dissolução da sociedade;
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IX.a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

X. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante no processo
administrativo a que se refere o contrato;

XI.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

Parágrafo único - Nos casos de rescisão acima mencionados, a contratante não indenizará a
contratada, salvo pelos serviços já executados até o momento da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 a Licitante e a Contratada que:

12.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
12.1.2 O retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Fraudar na execução do contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 Cometer fraude fiscal;

12.1.6 Não mantiver a proposta.

12.2 Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a a Licitante e a Contratante;
12.2.2 Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por cento);

12.2.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;

12.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dosubitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até cinco
anos;
12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante e a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, a Licitante e a
Contratada que:
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12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados;

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Licitante e à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº. 8.666, de 1993;

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado conforme previsto na Lei 8.666/93, através de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O Contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial do Município, na Imprensa
Oficial do Estado, jornal de grande circulação, para os efeitos previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Preto para dirimir quaisquer controvérsias fundadas neste
Contrato.

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Ouro Preto, ...... de....... de 2023.

Secretario Municipal de ........................................

....................................................................................

Contratada - (Assinatura legível, por extenso)CPF:
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